
RESOLUÇÃO Nº 054/2025-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 10 de

dezembro de 2025.

Resolve: 

Art. 1º -  Aprovar o Calendário das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente que ocorrerão no ano de 2026.

MÊS DATA

JANEIRO 14

FEVEREIRO 11

MARÇO 11

ABRIL 08

MAIO 13

JUNHO 10

JULHO 08

AGOSTO 12

SETEMBRO 09

OUTUBRO 14

NOVEMBRO 11

DEZEMBRO 09

Art. 2º-  As reuniões serão híbridas e ocorrerão sempre às 08:30h na Rua Itália, 168-
Centro- Fazenda Rio Grande/PR e através de link previamente divulgado. 

 Art.  3º  -   Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições contrárias

Fazenda Rio Grande, 15 de dezembro de 2025.

Fabiana Palinger Andreczevecz
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CMDCA
Fazenda Rio Grande

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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Casthaunci os  Dr

PORTARI

De 1 2025.
RESOLUÇÃO N° 054/2025-CMDCA

SÚMULA: "Designa servidor municipais
efe as atribuições de Agente
de e Pregoeiro (a), e compor a Equipe
de Apoio, conforme especif

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

e suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 0

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião ordinária na data de 10 de

Reso
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA

Art. 1°-

nça  e do Adolescente que ocorrerão no

sposto no artigo 8º, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando, do Decreto n. 7483/2024 REIRO

Contratação е
Pregoeiro ções e contratações derivadas da Lei
Federal

Gislaine Erardt Rodrigue matrícula n

II - Maysa Wolff de Souza, matrícula n. 357.055;

Jose Fabrício, matrícula n

- Daiane Suelyn Horobinski Serafim, ma

V - Matheus Augusto Stuber, matrícula n. 358.103;

VI-Bruno Delpasso de Moraes, matrícula n.359.814.

MARÇO

ABRIL

JULHO

Centro- Fazenda Rio Grand

Art. 3°. Esta

govbr Date  15/12/2025 13:47.12
Art. 2 ompor a Equipe de Apoio os seguintes

Fabi

II- Mara L 351.340:

Rua Jacarandá, Rio Grand

FAZENDA
RIO GRANDE

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ
GABINETE DO PREFEITO

III - Mauro Antônio Pedroso, matricula n. 349.586.

Parágrafo único. Quando , mediante

contratação, será designado ara co ipe

dispos

Fazenda R

11

Fazenda R de dezembro de 2025.

PREFEITU MUNICIPIO DE FAZENDA RIO

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 85108/2029

TERMO DE INEXIGIBI DE LICITAÇÃO 139/2025

Inexigibilidade de Licitação, n inciso IV, da Lei Federal 14.133/21

Objeto: Contratação de profissional médico, pessoa jurídica: REAL SAÚDE GESTÃO MÉDICA
LTDA. cred Chamamento Públi estacão de

itacão

PESSOA JURÍDICA: REAL ÉDICA LTI

CNPJ: 25.126.895/0001-36

Prefeito em Exercicio. VALOR: R$ 21.806,40 (vinte oitocentos e quarenta centavos).

Rua Jacarandá, nº 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR

Fazenda Rio Grande/PR, 15 de dezembro de 2025.

uiz sergl0573653590 ma digital por luiz

audino:7573653590 sgi77

Luiz Sérgio Cla

Rua Jacarandá, 300 Nações, Fazenda Rio Grande - PR | Fone/Fax: (41) 3627-8500 | Responsável: Luiz Sérgio Claudino


